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CoNTRATO Ne s/2023

ContÍato administrativo entre a Câmara Municipal de

Pitariga - PR e Construtora Arievilo Ltda conforme

licitação na modalidade Pregão Eletrônico ne712023

A Câmara Municipal de Pitanga, Estado do Paraná, órgão da administração municipal diretá,

com inscrição no CNPJ sob ne77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava,

311, Centro Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devi4amente representada pelo seu

Presidente Sr. ,Valdomiro Ràdrigues de Lima, portador de RG ne 5.362.3964 SSP/PR e

inscrito no CPF sob ne 669.314.369-53, residente'e domiciliado,nesta cidade, doravante

neste-contrato denominada simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado Construtora

Arievilo Ltâa, inscrita no CNPJ sob ne 04.465.784/0007-84, com sede à Rua Dr. Orlando de

Araujo Costa, 354, Centro, Pitanga - PR, neste ato representada pelo Sr. Joel de Oliveira,

portador de RG ne 1.663.045 SSP/PR, inscrito no CPF sob ne 303.609.609-44, residente e

domiciliado em Pitanga - PR, denominada CONTRATADA, acordam e ajustani firmar o

presente contrato, nos termos da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1-993, Lei ne 10.520, de L7

de julho de2002, Decreto Municipal ne L22, de 20 de agosto de 2015, Lei Complementar

Federal ne L23, de 14 de dezembro de 20,06, assim como pelas condições constantes do

Edital de Pregão Eletrônico ns 7/2023, pelos termos da proposta da centratada e pelas

cláusulas a seguir expressas,'definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das

partes.

.CLAUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a contratação de serviços comuàs de engenharia a séÍem

realizados no prédio da Câmara Municipal de Pitanga, conforme condições, quantidades e

exigências estabeleci'das no editale seus anexos e na proposta da contratada.
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§ 1e A execução é do tipo empr:eitada por preço global, em consonância com os projetos,

especificações técnicas, Ínemorial, planilhas, cronograma e demais documentos, bem como

o edital e a proposta da contratada

§ 2e Este Termo de Contrato úincula-se aq Edital do Pregão e seus anexos, identificado no

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

cúusuu SEGUNDA - Do PREço 
,

A contratada se obriga a entregar serviço, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado

de RS 139.820,00 (centro e trinta e nove mil, oitocentos e vinte reais).

§ 1e O preço será fixo. ]

§ 2e No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e .indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais é comerciais incidentes, bem como taxas de

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necéssários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CúuSun TERCEIRA - DA uGÊNCta

O firesente contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua assinatura,

podendo ser prorrogado a critério da administração pública.

cúusun qUARTA - coNDrçÕEs DE eAGAMENTo

As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital

cúusuu QUINTA - DA INDICACÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS

Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

01.001.01.031.0101.1.11- - ampliação e reforma do prédio da Câmara Municipal

4.4.90.51.00.00 - obras e instalações.
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cúusuu sExrA - oBRTGAçÕes oas eARTES

As bbrigações da contratante e da contratada são as estàbelecidas no Termo de Referência,

anexo do edital.

:

CLAUSULA SÉTITUN - DAS PENALIDADES

As penalidades são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital.

cúusuuorrAvA- Do pRAzo DE ExEcuçÃo
O prazo de execução e suas condições são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

do edital.

CTAUSULA NONA. OS CASOS DE RESCISÃO

É deferido ao contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os

seguintes casos:

a) Violação das obrigações assumidas;

b) Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa;

c) Demais dispositivos da Lei n" 8.666/93 e descumprimento das exigências do Edital de

Pregão Eletrônico n" 7/V023.

cúusuu DÉcrMA- DA ExEcuçÃo Do sERVrço, DAs coNDlçôEs pARA pREsrAçÃo Dos

SERVIçO$DO COruTNOtE E FISCALIZAçÃO OA EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS

DE EXECUçÃO e OO RECEBTMENTO DO OBJETO

A execução dos sêrviços dar-se-á em estrita obediência ao edital e seus anexos, aos projetos,

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, rnemorialdesiritivo e proposta da

contratada'e demais condições encontram-se estabelecidas no Termo de Referência, anexo

do edital.

cÉusuu oÉcrrul eRTMETRA - DAs DrsposrçÕEs GERATS E FtNArs

a) Fazem parte integrante deste contrato todas as condições estabelêcidas no edital e

anexos do Pregão Eletrônico np7/202?,bem como a proposta da Contratada.

b) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8,666/g3e alterações posteriores.
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c) Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar

nas mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou

supressões, em conformidade com o § 1" do art. 65 da Lei n" 8666/93 e suas alterações.

d) A Contratada deverá fornecer, sempre que a data de validade expirar, todas as certidões

solicitadas para habilitação, especialmente a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, do FGTS e de Débitos Trabalhist." ,oU pena da

não liberação do pagamento, caso não sejam reapresentadas.

e) A Contratada deverá reapresentar os documentos habilitatórios que sofrerem alteração

dur:ante a vigência do contrato

cúusuu oÉcrrua sEGUNDA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Coma,rca da Cidade de Pitanga- PR, para dirimir dúvidas e os casos

omissos, que porventura surgirem.

Pitanga, 1.9 dezembro de 2023.
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Câmara de Vereadores de Pitanga

Valdomiro Rodrigues de Lima

Contratante

JOEL DE Assinadodeforma

O LIVE I RA 3 0 oúvrtRR roro os6os44
Dados: 2023.1 2.1 9

36096094 r4:r:20-03'oo,

Construtora Arievi lo Ltda

Joelde Otiveira
I

Contratada
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CÂMAAÁ MUNICIPAL DE VEREADoRE§ Do MUNICÍPTO DE PITANGA
EXTRATO DE.CONTRATO - EXTRATO DO CONTRATO N'5/2023

- REFER-ENTE AO PREGÃO ELITRÔMCO N" 7/2023.
/

EXTRATO Df, CONTRATO

Extrato do contrato n' 5t2023 reÍ'erente ao Pregão
Eletrônico n" 7t2023.
Partes: Câmara Municipal de Pitanga - PR e Constmtora
Arievilo Ltda - CNPJ 04.465.784/0001-84.
Objeto; contratação de serviços comuns de engenharia a serem
realízados no prédio da Câmara Municipal de Pitanga-
Valor do contrato: 139:820,00 (cento e trinta e nove ríil,
oitocentos e vinte reais)
Dotação: 01.001.0 1.03 1.01 0l . 1 l 1 1,4.4.90.5 1.00.00
Vigência: l9l 12/2023 a 17 lO4l2O24.
Data da -assinatura: 1 9 I l2l 2023.

PubHcado por:
' Iuri de Oliveira
Código Identifi cador:FDD6C4F3
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